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VALOR TOTAL: R$ 120.225,00 (Cento e Vinte Mil, Duzentos e 
Vinte e Cinco Reais) 
VIGÊNCIA: 28/11/2023 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 29/11/2022. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:CA1C1098 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

AVISO DE NOVA DATA DE LICITAÇÃO 
 
AVISO NOVA DATA DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2022 
PROCESSO Nº 1076/2022 
  
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do 
Paraná, por seu Prefeito Municipal, Senhor RICARDO ANTONIO 
ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.573/2022, no 
uso de suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no 
dia 02/12/2022, as 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade 
de Pregão Eletônico, menor preço Global Por item, que tem por 
objeto: “Aquisição de Estruturação de Feiras Livres”: 5 (cinco) 
balanças digitais de mesa; 05 (cinco) balança etiquetadora com 
gerenciamento; 05 (cinco) balanças de plataforma; 20 (vinte) barracas; 
05 (cinco) expositores Refrigerador; 08 (oito) estufas para salgado; 10 
(dez) expositores balcão vitrine; 20 (vinte) mesa de serviço em inox, 
08 (oito) embaladora de alimentos, 01 (uma) Fritadeira Elétrica e 01 
(uma) Chapa Bifeteira a gás, visando à implementação de ações de 
políticas de Segurança Alimentar e Nutricional e Melhoria da 
Qualidade de Vida. 
  
Data para protocolo e entrega dos envelopes proposta e habilitação, 
juntamente com o credenciamento: 19/12/2022, as 14:00 horas. 
  
Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento 
de Licitações, no site www.pmsas.pr.gov.br/licitações ou 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Demais informações telefone 
(46) 3563-8000 e ainda por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br. 
  
Santo Antonio do Sudoeste, 30 de novembro de 2022. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 
  
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI 
Pregoeira  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:3A331746 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 1 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 179/2022 

 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 1 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 179/2022 
Concorrência nº 3/2022 
OBJETO: Construção de Barracão Industrial contendo: depósitos, 
salas de múltiplo uso, área de carga e descarga, circulação e 
instalações sanitárias. 
Construção de Barracão Industrial com execução de serviços de: 
instalações preliminares, movimento de terra e drenagem, estruturas, 
alvenaria e divisórias, cobertura, esquadrias, instalações elétricas, 
instalações hidrosanitárias e de prevenção de incêndio, revestimentos, 
pisos, pinturas e demais itens e especificações constantes no 
projeto.Lote urbano nº 07 da quadra nº 238, oriundo do 
desmembramento da sub-urbana, 2, chácara nº 88, situada de frente 
para a rua João Scalon, no bairro Princesa Isabel. MATRÍCULA 
21803. 
  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR; 
CONTRATADA: ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER-EPP 
EXECUÇÃO ATUAL: 22/06/2023 
DATA DA ASSINATURA: 30/11/2022 
  
Pela Contratante: 
RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal 
  
E Pela Contratada: 
ALEXANDRE EMANUEL SCHEREINER  
Representante Legal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:2DB6B12B 

 
RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 30.715/2022 
 
PORTARIA Nº 30.715/2022 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 
  
R E S O L V E: 
  
EXONERAR, do cargo de Secretário Municipal de Administração, a 
partir de 30 de novembro de 2022. 
  
ALEX GOTARDI RG: 73618495 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 DE NOVEMBRO DE 
2022. 
  
Publique – se 
  
RICARDO ANTONIO ORTINÃ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Camila Defante 

Código Identificador:340630E7 

 
RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 30.718/2022 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 
  
Considerando o disposto na Lei 2.984/2022 – “Dispõe sobre a 
instituição do Programa de Prorrogação da Licença-Maternidade, e 
dá outras providências. 
  
Considerando o disposto no art. 6º da referida Lei, que assim dispõe: 
“Art. 6º A servidora que encontrar-se em gozo da Licença-
Maternidade, na data da publicação desta lei, ou no período de 02 
(dois) meses do final, poderá solicitar a prorrogação da Licença, 
desde que requerida até 30(trinta) dias após a data de publicação da 
presente Lei”.  
Considerando a recomendação médica, que ficará fazendo parte 
integrante e inseparável desta portaria. (Anexo I). 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º CONCEDER, a servidora MICHELI DENIG ocupante do 
cargo efetivo de Professora, com carga horaria de 20hrs semanais 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 120 dias de Licença 
Maternidade a partir de 27 de novembro de 2022. 
Art. 2º CONCEDER, prorrogação de prazo de 60 (sessenta) dias para 
gozo de licença maternidade a servidora citada acima. 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação.  


